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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Rua SARGENTO TEOPISTA 
CORREIA DE FRANÇA às Quadras A 63 e A 65 e finda entre as 
Quadras A 64 E A66, do Conjunto Benedito Bentes I. Bairro Benedito 
Bentes Maceió/AL.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 23 de Janeiro de 
2019.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió
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